
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Comissão Permanente de Licitação 

CONTRATO N° 50/2025 
PROCESSO N° 146/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05/2025 

A-33  — 
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TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO E A 
EMPRESA INSTITUTO PEDAGOGICO DE 
EDUCAÇÃO E GESTÃO - IPEG. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
inscrita no CNPJ n° 30.985.046/0001-78, com sede na Praça Getúlio Vargas , s/n - Centro, São 
Domingos do Maranhão//MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Secretaria 
Municipal de Educação a Sr. Tarcia Karlene Silva Costa, portadora do RG.: 000016513093-
8 SSP/MA, brasileira, divorciada e a empresa INSTITUTO PEDAGOGICO DE EDUCAÇÃO E 
GESTÃO - IPEG, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° 37.365.955/0001-52, com sede na Rua 
Aririzal, Sala 17, n° 39, Turu, em São Luis/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) OTHON DE CARVALHO BASTOS FILHO, 
inscrito sob o CPF n° 405.343.673-72, têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, 
decorrente do(a) Dispensa de Licitação n° 05/2025, tendo em vista o que consta no Processo n° 
146/2025 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021, Lei Complementar n° 
123/2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a promoção do desenvolvimento cognitivo e 
socioemocional dos alunos e ao fortalecimento do índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica (IDEB).„ conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, 
Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada, independentemente de sua transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de RS 62.123,92 (sessenta e dois mil cento e vinte e três reais 
e noventa e dois centavos)„ conforme demonstrativo a seguir: 
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promoção do desenvolvimento cognitivo e socioemocional 
dos alunos e ao fortalecimento do Índice de Desenvolvimento 
da Educação Básica (IDEB)., 

Serviços 01 62.123,92 62.123,92 

TOTAL 62.123,92 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
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1.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste 
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas 
contratuais. 

1.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

„ 

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

2.2. Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo I do Aviso de Contratação 
Direta; 

2.3. Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo I do Aviso de Contratação 
Direta; 

2.4. Prazo de validade e/on garantia: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo I do Aviso 
de Contratação Direta; 

" 

3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Gestão/Unidade: 02.06 Fundo de Manutenção e Desenv. da Ed. Básica - FUNDEB 
Programa de Trabalho: 12 365 0014 2072 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infanti: 30%. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro PCSSO8Juridica 

4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021. 

4.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo 
com o constante no art. 125 Lei n" 14.133/2021. 

4.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021. 

5.1. O período de vigência do presente contrato será de até 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, conforme 
art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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6.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte. 

o, I 

7.1. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do material (produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado à utilização 
a que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as 
indicações constantes da embalagem/manual, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa 
do Consumidor — Lei Federal n° 8.078/1990. 

""'"'., • 2,14 P91 1 " 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 

Sti-5 

9.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contrafação Direta. 

10.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta. 

11.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta. 

11.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no BANCO DO BRASIL / AGÊNCIA: 5895-5 / CONTA CORRENTE: 2.246-2, 
através de emissão de Ordem Bancária. 

„ 

12.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta. 

13.1. Não se aplica. 

:C;Ast

‘MpiliTe

14.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta. 

15.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA 
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade 
da CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
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b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

Ér•-••':. • 
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16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 
não sendo consideradas comunicações verbais. 

ÇLM"MgabIA SÉTIMA — DAS ASSINATURAS

17.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/20 i 9 e do Decreto n° 10.278/2020, e 
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionam ainda que o 
Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória 
n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br 

4V~CEMAMAVA_- D 2Mr 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do Maranhão/MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão(MA), 27 de junho de 2025. 

Li2 i 4

Sr'. Tarcia K SII4e 
20 Secretária Mun2N1 dPUIWW-

CONTRATANTE 

Silva Costa 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  5,NT Ce›,5ÇW,S0 (1195 

CPF:  06 .cer67. 

INSTITUTO PEDAGOGICO DE 
EDUCACAO E GESTAO 
IPEG373659550001S2 

AWrudo de fon. digrtM po,  11,31MM 
PEDAGOGKODE EDUCAVA E GEMO 
1~7345955003152 
Oadot: 2025,36.27 ,C4t44-03,30' 

OTHON DE CARVALHO BASTOS FILHO 
Representante Legal da Empresa 

ONTRATADA 

Norn7

5 - 19 
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Ato que autoriza a Contratação Direta n° 05/2025 
Última atualização 17/06/2025 

Local: São Domingos do Maranhão/MA Órgão: MUNICIPIO DE SA0 DOMINGOS DO MARANHAO 

Unidade compradora: 3346 - Secretaria Municipal de Educação 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75. II 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 17/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

id contratação PNCP: 06113690000171-1-000022/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

promoção do desenvolvimento cognitivo e socioemocional dos alunos e ao fortalecimento do indice de Desenvolvimento da 
Educação Básica (IDEB). 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 62123,92 

Itens Arquivos Histórico 

Número Descrição; 

1 

fo) 

Quantidade; Valor unitário estimado; 

promoção do desenvolvimento 1 R$ 62.123.92 
cognitivo e socioemocional dos alunos 
e ao fortalecimento do indice de 
Desenvolvimento da Educação Básica 

•  
(I DEB). 

5 

< Voltar ) 

1-1de 1 itens 

Irs 
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Criado peta Lei n°14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
o sitio eletrónico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma. 

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
cotegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n 10.764. 

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de construção 

de uma concepção direta legal homologado pelos indicados a compor o aludido 

comitê. 



A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 
às contrafações disponibilizacias no PNCP por força da Lei O 14.133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos orgaos e entidades contratantes 

1tps://portalcleservicosg2,51kG92LIZ

4.8042978 DOM 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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NerAond (SP 
Máttk),~"Kbaxi 
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